
 
 
 

 
 
 

Despacho n.º 104/PRES/ESHTE/2021 
 

 
 

No uso da competência que me é atribuída pelas alíneas l) e p) do n.º 1 artigo 44.º e pelo 

artigo 43.º, ambos dos Estatutos da Escola Superior de Hotelaria e Turismo do Estoril – 

ESHTE, homologados pelo Despacho Normativo n.º 44/2008, de S. Ex.ª o Ministro da 

Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, de 21 de agosto de 2008, publicado no Jornal Oficial 

o Diário da República, II Série, n.º 168, de 1 de setembro de 2008, ouvido o Conselho Técnico-

Científico da ESHTE e o Conselho Pedagógico, para os efeitos previstos no artigo 97.º do 

Regulamento Académico da Escola Superior de Hotelaria e Turismo do Estoril (Despacho 

n.º 173/PRES/ESHTE/2018, de 05.09.), aprovo o Calendário das unidades curriculares dos 

cursos de licenciatura da ESHTE, previsto no artigo 97.º do Regulamento Académico da 

ESHTE, para o ano letivo 2020/2021: 

 

Calendário das unidades curriculares dos cursos de licenciatura da ESHTE 

Períodos de realização dos estágios 2020/2021 

 

 

 

 

CURSOS Início de Estágios DURAÇÃO 
MÍNIMA 

(SEMANAS)

DURAÇÃO MÍNIMA
(HORAS)

DGH 1 de Julho APROXIMADAMENTE 
5 SEMANAS

ESTÁGIO CURRICULAR 
Mínimo 210Horas

Até 320HORAS
GLAT

IT

GT

PAR



 
 

 

 

Calendário das unidades curriculares dos cursos de licenciatura da ESHTE 

Períodos de avaliação dos estágios 2020/2021 

 

 

 

 

 
 

Escola Superior de Hotelaria e Turismo do Estoril - ESHTE, aos oito dias do mês de 

abril do ano de dois mil e vinte e um 

 

 
O Presidente da ESHTE, 

 
 
 

(Prof. Doutor Raúl Manuel das Roucas Filipe) 
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